NOTA DE ESCLARECIMENTO
 

O SINDPREV/DF vem esclarecer aos companheiros e companheiras que estão recebendo correspondência do Recursos Humanos do INSS sobre devolução ao Erário referente à Execução nº 2005.34.00.003882-2 - Resíduo de 3,17%-Sindprev/DF x INSS, que o INSS está cobrando a devolução dos valores recebidos a partir da 10ª parcela paga administrativamente, a qual não deveria ter sido creditada, segundo o posicionamento da PRF. Entretanto, o INSS, a partir do mês de agosto/2007, de forma errônea, creditou no contra cheque a parte do servidor gerando esse transtorno.  
Lembramos que alguns servidores receberam até a 10ª parcela e outros até a 14ª parcela. Os cálculos apresentados pelo sindicato à justiça já contabilizam o abatimento de 9 (nove) parcelas pagas administrativamente. 
Para identificar as parcelas já recebidas e seus respectivos valores, você deverá solicitar ao RH do INSS a ficha financeira dos seguintes meses: Agosto de 2007, 2008 e 2009 – Dezembro de 2007, 2008 e 2009. Verifique também se consta na ficha o código 82174 - vantagem administ. 3,17% - AT, já que o mesmo não consta no contra cheque normal. É importante dizer que os valores sofreram correção.
Atento à situação, o sindicato buscou, junto à Procuradoria Geral da União, a listagem detalhada com os meses e os valores que deverão ser devolvidos pelo servidor, portanto, em caso de dúvidas dirija-se à Secretaria Jurídica do Sindicato para maiores esclarecimentos. 

Brasília/DF, 05 de janeiro de 2012.
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